
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

PORTARIA N9 440, DE 1 DE SETEMBRO DE2023

Concede férias regulares a servidora Suziane Viêira

dos Santos.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regulares protocolado pelo

Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que a servidora faz jus a referida, adquirida no período de 91812022 à

sl812o2t.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuiçôes legais,

Art. 1e Conceder férias regulares a servidora Suziane Vieira dos Santos, lotada na Secretaria

Municipal de Assistência Social, ocupante do cargo de auxiliar/cuidadora, a serem usufruídas no período

de ttlgl2o2t a Lolt0lzoz3.

Art. 2e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 1 de setembro de 2023.

FÍeÍêttu ra de PêdÍa Preta
oras de
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16.1 Os prodúos arlístico-culturais e as pêças de diwlgâÉo dos proiêlos

exibiráo as maÍcas do Govemo federal, de acordo com as oíentaÉes téc-

nicas do manual de áplicáçáo de marcas divulgado pelo Ministério dâ Cul-

tuÍa.

16.2 O malerialde divulgaçáo dos projêtos e seus produtos será disponibi-

lizâdo êm Íormatos acessíveis a pêssoâs coÍn deficiência e conteÉ inÍor-

maçôes sobre os recursos de ecêssibilirade disponibilizados.

16.7 O mâtêÍial dê divulgação dos proietos deve ler câÍáler educativo, in-

formaüvo ou de odentáçáo social, e não pode contêr nomes, símbolos ou

imagens que câracterizem promoçáo pêssoal.

17. IOilÍTORÂrEiÍÍO E AVALhçÃO DE RESULTADOS

17.1 Os prccedimentos de monitoiâmenlo e avaliação dos prc{etos cul"

tJrais contemplados. assim como prestac?âo de inÍoÍmac?ao â adminig

trac?ão Ê;Uica, obseNarão o Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomenlo),

quê dispõe sobre os mecánismos de fomênio do sislêma de financiamento

à culluía, observadâs ás êxige?ncias lêgârs de simpliilcac?ão ê de Íoco no

cumprimênto do objeto.

17.2 O agente crlturâl deve prestar contas por meio da âpresêntaÉo do

Relatorio Final de Execução do Objeb, conforme documento constanlê no

Anexo V. O Relalodo Final de Execução do Obieto deve seÍ âp.esentado

até 30 dias a conlar do fim da ügênciâ do Termo dê ErêcuÉo Cultural.

t8. DlsPÀstc?ÓEs FlNAls

18.1 O acompanhamento de todas as etapâs deste Edital e a obseívância

quanlo aos pÍazos sêrão de inteiaâ responsabilidadê dos proponentes. Pa-

ra tânto, deverão íicãr atentos âs publicac?ôês no diário oÍiciat e nas mídi-

as sociais ofciais.

18.2 O prêsênte Ediilal € os seus ânexos estâo disponrveis no site da PRE_

FEITURA MUNICIPAL.

18.3 Demâis inÍoímac?óes podem ser obtidas através do ê-mail educâ-

câo@paranatinga.mt.gov.br e teleÍone 6& 984577020

18.4 Os casos omissos poNentuÍa êxistenles ficarão a cargo Oâ Secreta-

.ia Municipal EducaÉo e Cultura do Municípb.

18.5 Eventuais i.Íegula.idados relacionadas aos rcquisitos de pâtticipa-

çáo, constatadas â qualqueÍ tempo, implicárão ns desclâssifcação do pro_

poneíte.

18.6 O pÍoponênte será o único responsável pela verâcidade da pÍoposta

e documentos encáminhados, isentando a Prefeitura Municipal de Pârana

tinga de qualquer Íesponsâbilidade civil ou penal

'18.7 O apoio concedido por meio deste Edital poderá ser acumulado com

rccuEos caplâdos pot meio de leis de inceniivo fiscal ê oalÚos pÍogramas

e/ou apoios Íederals, esiaduais e municipais.

18.8 A insaÍic?ão implicâ no conhêcimento e concoÍda?ncla dos temos

ê condic?ôes previslos neste Edital, na Lei Complementar '19512022 lLei
Paulo Gustavo), no Dêcreto 11.525nO23 (Oêcleto Pâulo Gustavo) e no

Decreto í 1.453/2023 (Oocreto de Fomento).

18.9 O resultado do óamâmento pÚblico regido por este Edital têrá valÊ

dade até um ano.

1E.10 Compóem esie Édilalos sêguintes anexos:

Anero I - categorias de epoio:

Anexo ll- FoímuÉrio de lnsctic?ãolPlano de Trabalho:

An6xo lll - Critéíios de sêlêção

Anêxo lV - TenÍlo de Exêcuçáo cuhllral;

Anexo V - Rêlatorio de ExedÉo do Obieto;

Anexo Vl - Declaração de representâçâo de gÍupo ou coletivo: e

Anexo Vll - Dedaração étnic4-râcial

PREFEITURA MUI{ICIPAL DE PEDRA PRETA

ÊotTAL DE CONVOCAçÃO N'í80, OE,l OE SETEMBRO OE 2023
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO No 009/2022

Dispôe sobre convocâçáo de aprovados no Proce§so SeleiÚo Simdificâdo

i' 009. de 2022.

A PREFEÍTA i|lUl{lClPAL DE PEDRÂ PRETA, Estado de Mêlo Grossô,

no uso das âtÍibuiçÉes que lhe são confeíidas;

CONSIDERÁNDO o oÍicio no 9g5/2023/SMSPP

COiISIDERANDo a homologâÉo do Resultâdo do Proêêsso Sêlêllvo

Simplificâdo o OOgl2O22 rêalizada por mêio do Decrêto no 026nO23'

ÍORIA PÚBLICO o píesente EditâI, ficando COI{VOCÂDOS os cândi-

datos ataixo relacionados a compaíecêrem na sede da Prefeilurê Muni-

cipal dê PêdÍa Preta - MT, situadâ na Avenida Femando Conea da Cos-

ta. 940, Centro, cidade de Pêdra Preta, no prazo márimo de 05 (cinco)

dlas, munidos dos documentos necêssários à comprovâÉo dos reqÚisi_

tos para provimento do cargo plêiteado, conÍoÍme estabôlecido no EDITAL

DO PROCESSO SELETIVO SIiIPUFICADO N' qrgr2022' sob pena de

§er consideEdo como desistênte, perdendo a íespectiva vaga, podendo à

PreÍeflura convocaÍ o cándidato imediatamente posterior.

CANDIDATO CONVOCADOT

COI{ÍNUA,,IIERENDEIRA - AD INISTRAçÂO GERAL

lnscrieãô NOME POSrçÃo

0006ss0 JUSCICLEIA MENDONÇA MARINHO MARIN 19'

Justificativa: 01 vaga, sêndo para atendero Hospilal Municipal, em subs-

tituiç5o à seMdorâ Madalena Buêno, convocada ânteriomente íoi rema_

nejada para ouEo selor. convocâda anteaior não comparecêu'

Pedra Preta, 4 de setembro de 2023

IRACI FERREIRÂ DE SOUZA

PrêÍeitá MuniciPâl

PORÍARIA t{'4,í0, OE 2023 . CO}{CEDE FÉRIAS REGULARES A
SERVIDORÂ SUZI,ANE VIEIRA DOS SANTOS.

DE í DE SETEr|BRO DE 2023

Coícêde lérias r€gularêa a servidora Suliane Viêira dos Sanlos'

CONSIDERANDO o recebimento do requeÍimênto dê Íérias regulâres pro

tocolado pelo Departâmento dê Recursos Humanos.

COiISIDERANDO que a seNidorâ faz ius a referida, adquirida no pêriodo

de Í,/an022 à 9i€n023.

A PREFErA TTUNICIPAL DÉ PEDRÂ PREÍA' Estado de Mato Grosso'

no uso dê suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art- ío Conceder Íérias rôgulares a servidorá Surlahê Viehâ dos Sanlo§'

lôtâdâ nã Secretada Municipal de A§sistênciâ Social, ocupantê do cárgo

de auxiliar/cuidado.a, a serem usuiiuídas no periodo de íll9'2023 a í0/

1U2023.

Art. ? Esta Poítaria entra em vigor na dala de sua publicação'

Pedrâ Prela, '1 de selembro de 2023.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

P.eÍêita tlunicipal

Ràgistrada ncsra sccrctaria e

Publicâda no DiáÍio Oíclâl da AU}l.
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